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LEI  NU 2A46 DE 30 DE DËZEMBRO DE 201O

(PrcJ* i , . t  de  Le i  de  in ic ia t i va  do  Exec i t t i vo  [ ,1u i l c ipa i1

DrspÕe sobre denomrnação de propno munrcrpal

Claudécro José Ëbúrneo, Prefeito Municipal de Bofete. usando
de suas atrrburçÕes legais.  faz saber que a Câmara Municipal  aprovou e ele
sanciona e promLllga a seguinte Lei

Art igo 1o- Fica denominado de "Aparecida Ezequiel
Ebúrneo",  o predto da Casa do ldoso no Município de BoÍete.  localrzado na
Rua Josué de Arruda. s/n, Bairro Residencral Prefeito João de Pontes
Canrargo

Artrgo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publtcação

José Ebúrneo
refeito Munrcipal

Arqurvado na forma impressa e digital, publicado por afixação
em local  de costume no Paço Municipal  e no SITE OFICIAL do Muntcipro de
Bofete, conforme legislação em vigor.,*>'

zi . ,
non ffiotJffiffiso
As#ssor Admtn rstratrvo


